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ANTEPROJETO DE LEI Nº_____/2022




““DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DE PROFESSOES DO EJA PARA ATENDER PACIENTES DURANTE SESSÕES DE HEMODIÁLISE   NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIA	



Art. 1º - As aulas pode ser um alento na vida dos pacientes que ficam horas parados, ligados à máquina de hemodiálise. 

Art. 2º - Muitos pacientes não sabiam ler nem escrever o próprio nome. Esse projeto poderá ser muito significativo para os pacientes, é uma oportunidade única. Eles não podem ir à escola, mas a escola vem até eles”


JUSTIFICATIVA:

	A proposta da Educação de Jovens e Adultos (EJA) é garantir o direito a todos os cidadãos de iniciar, retomar ou concluir os estudos. Na Rede Municipal de Educação.
E também devido ao tempo ocioso que os pacientes ficam devido a sessão de hemodiálise durar mais de 3:00 horas. 
 
						
    10 de junho de 2022
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Sempre presente e atuante!
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